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O Díreotor da Secretaria da Assembléa Le 
gislativa do Estado—o sr. Octacilio Cavalcanti 
teve a feliz ideia de publicar a synop8e dos tra
balhos da Assembléa Constituinte do Rio Grande 
do Norte, realizados no periodo que vae de 28 
de outubro de 1935, epoca em que se installou a 
mesma Assembléa, até 22 de fevereiro do anno 
seguinte, data em que foi promulgada solenne- 
mente a nossa Constituição.

A iniciativa do sr. Octacilio Cavalcanti me
rece os applausos de quantos se interessam pela 
historia da constitucionalização do Estado. A sy- 
nopse, além de revelar a intelligencia, o esforço 
de seu autor, vale também por uma util contri
buição para os estudiosos de nossa historia po
lítica.

Não há no Estado ainda nenhuma publica
ção no genero. E’ que a falta de tachygrapho e 
diíficuldades outras constituem as causas que 
impedem a divulgação do resumo dos trabalhos 
legislativos, e o que se consegue é sempre fa
lho, cheio de lacunas.

Não foram pequenos, porem, os obstáculos 
para a organização deste trabalho, pelos moti
vos já mencionados.

Entretanto, o esforço intelligente, a perti
nácia do Director da Secretaria da Assembléa 
tudo conseguiu vencer, e hoje offerece ao pu
blico notas informativas do funceionamento do 
Legislativo, entre nós, em sua nova phase.

Pela simples leitura desta synopse, verifi- 
ca-se que grande lapso de tempo foi absorvido



pala disougeáo de agsumptoa políticas partidá
rios, em detrimento da elaboração da nossa Carta 
Constitucional. Aliás, diga-se a verdade, essas 
discussões, nas assembléas politicas, nem sem
pre podem ser evitadas. Eis porque, se perdeu 
bastante tempo, levando-se o espaço de quase 
quatro mezes na elaboração da Constituição do 
Estadõ.

Mesmo com as falhas que possam ser apon
tadas, pensamos que o trabalho do sr. Octacilio 
Cavalcanti deve ser recebido com sympathia, 
servindo de estimulo para outros que precisam 
vir a lume, como necessários.

Natal—maio—1935.

Manoel Varella d'Albuquerque.
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Major Glycerio Cicero de Oliveira
Dr. Pedro de Alcantara Mattos
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Dr. Josè Tavares da Silva
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Dr. Raymundo Ferreira de Macêdo
Dr. Djalma Aranha Marinho
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Dr. Cincinato Galvão Ferreira Chaves
Dr. Gil Soares de Araújo
Cel. Manoel Amancio Leite
Dr. Abelardo Callafange
Cel. Benedicto Saldanha
Dr. Sebastião Maltez Fernandes
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Mesa da Assembléa Constituinte

Presidente—Mons. João da ÍVlatha Paiva 
Vice-Presidente —Cel. Felinto Elysio de O. Aze

vedo
V Secretario—Prol. Francisco Gonzaga Galvão 
2- Secretario - Major Glycerio Cicero de Oliveira 
Supplente de Secretários—Drs. José Tavares da 

Silva e Julio Vietor Pimenta T. Regis

Commíssão Constitucional

Dr. Pedro de Alcantara Mattos—Presidente 
Major Glycerio Cicero de Oliveira 
Dr. João Marcelino de Oliveira 
Dr. Julio Vietor Pimenta T. Regis 
Dr. Phelippe Nery de Britto Guerra — Relator 

Geral
Dr. Raymundo Ferreira de Macedo 
Dr. Gil Soares de Araújo
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DEPUTADO

João da Matha Paiva
Presidente da Assembléa Constituinte do Estado
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Constitucionalisado o paiz pela Carta Magna 
de 16 de Julho de 1934, sò a 28 de Outubro de 
1935, um anno e setenta o dois dias depois, foi 
que se installara a Assembléa Constituinte do 
Rio Grande do Norte. Foi que as eleições para 
a Constituinte do Estado se realisaram em um 
ambiente de desordem, de perseguições politi- 
cas e de mal-estar, dando lugar a que diversas, 
secções eleitoraes fossem consideradas nuílas 
outras fossem renovadas, tendo sido intentados 
diversos recursos ao Superior Tribunal de Jus
tiça Eleitora], que, finalmente, reformando deci
sões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Gran
de do Norte, que havia dado ganho de causa 
á Alliança Social, reconheceu que a maioria do 
eleitorado votára no Partido Popular.

Das decisões do Superior Tribunal de Jus
tiça Eleitoral, resultaram ficar o Partido Popu
lar com 14 deputados e a Alliança Social com 11.

Expedidos os respectivos diplomas aos de
putados estadoaes eleitos, o desembargador An- 
tonio Soares de Araújo, então presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral, convocou, por edital, a 
Assembléa Constituinte para o dia 28 de outubro 
de 1935. Nesse dia, ás 14 horas, presentes os 25 
constituintes eleitos, instai! ou-se solennemeuta a
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referida Assembléa, sob a presidência do De
sembargador Antonio Soares de Araújo, na for
ma do arr. 3.-, § 5.- das Disposições Transitórias 
da Constituição Federal e Instrueções do Tri
bunal Superior de Justiça Eleitoral com o com- 
parecimento de autoridades e representantes de 
diversas instituições, cuja entrada sò era permit- 
tida mediante exibição de uma senha fornecida 
pelo sr. presidente do Tribunal Regional Eleito
ral. Após dizer que tendo sido fixada aqueila 
data para a installação dos trabalhos da mesma 
Assembléa, convocados os snrs. deputados, por 
edital, collectivamente e a cada um de per si, 
por officio, pede a todos que se levantem, e 
declara, usando das prerogativas que lhe são 
outorgadas pela Constituição Federal, installa- 
dos os trabalhos da Assembléa Constituinte do 
Estado do Rio Grande do Norte, marcando o 
dia immediato para se realisar á mesma, hora, 
e no mesmo local a eleição definitiva da mesma.

Os deputados do Partido Popular vieram 
garantidos por força publica federal de vez que 
dias antes se haviam refugiado na Parahiba, re- 
ceiosos de prisões e violências e donde vieram 
guardados pela mesma força

No dia seguinte, âs 13 horas, presentes to
dos os deputados eleitos, assume a presidência 
dos trabalhos o sr. presidente do Tribunal Re
gional Eleitoral, desembargador Antonio Soares 
de Araújo que convidou para secretários os srs. 
Julio Victor Pimenta Theophilo Regis e Sando- 
val Wanderley, constituindo, assim, a Mêsa, e. 
em seguida, pediu aos deputados que enviassem 
os seus diplomas, feito o que os declarou em
possados na forma da lei. A seguir disse que, 
havendo numero legal, ia proceder a eleição 
para os membros da Mêsa definitiva da Assem
bléa, de accordo com o antigo Regimento Inter



no, eleição que seria feita separadamente, por 
escrutínio secreto e maioria absoluta de votos 
dos srs. deputados.

O sr. Ferreira de Macêdo pediu a palavra 
e reclamou, para a minoria, u’a representação 
na Mêsa que se ia eleger, tendo declarado o 
sr. Presidente que não estava em suas rnãos 
contemplar a minoria na Mesa, uma vez que a 
eleição desta, dependia, exclusivamente, dos srs. 
deputados.

O sr. Ferreira de Macedo disse que não 
estava apellando para a maioria nem para a 
Mesa, e que, apenas se achava na defesa de um 
direito garantido pela Constituição Federal, em 
seu.art. 26.

Procedida a eleição da Mesa, deu o se
guinte resultado :

Presidente —Mons. João da Malha Paiva.
Vice-presidente —Cel Felinto Elysio de. O. 

Azevedo
1: Secretario— Prof. Francisco Gonzaga 

Galvão
2/ Secretario — Major Glycerio Cícero de 

Oliveira
Bupts. e Secs.—Drs. Júlio Victor Pimenta 

Theophilo Regis 
e José Tavares da Silva

Após, o sr. Presidente convidou os depu
tados eleitos a assumirem os seus lugares e, 
declarando empossada a Mesa, deu por finda a 
sua missão, fazendo votos para que os constitu
intes déssem ao povo de sua terra, uma Cons
tituição que podesse satisfazer as suas as
pirações.

O Presidente empossado, Mons. João da
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Matha Paiva, convidou o desembargador Antonio 
Soares de Araújo, para assistir á eleição que se 
ia proceder, do primeiro Governador Constitu
cional do Estado. O convite foi aceito.

Procedida a eleição e feita a apuração de 
votos, que se realisaram com observância de 
todas as instrucções legaes, verificou-se o se
guinte resultado: Para Governador do Estado — 
Dr. Raphael Fernandes Gurjão, com quatorze 
votos; Desembargador Elviro Carrilho da Fon
seca e Silva, com onze votos.

O sr. Presidente proclamou em voz alta 
eleito Governador do Estado, sob vivas aclama
ções, o Dr. Raphael Fernandes Gurjão e nome
ou uma commissão composta dos deputados 
João Severiano da Camara, José Augusto Varel- 
la e João Marcelino de Oliveira, para recebe
rem o Governador recem-eleito, que foi introdu
zido no recinto sob ruidosas palmas, prestando 
compromisso constitucional e assignando o res
pectivo termo de posse, feito o que, o Presiden
te o declarou empossado no cargo de Governa
dor do Estado do Rio Grande do Norte.

No dia 30 de Outubro, ás 13 horas, presen
tes todos os 25 deputados, no mesmo edifício da 
Assembléa Legislativa, foram abertos os traba
lhos da Assembléa Constituinte, sob a presidên
cia do Mons. João da Matha Paiva que declarou 
ir se proceder a eleição para senadores fede- 
raes. Procedida a eleição e contados os votos, 
verificou-se o seguinte resultado:

Para senadores federaes: dr. Eloy Castrici- 
ano de Souza, com quatorze votos; dr. Joaquim 
Ignacio de Carvalho Filho, com quatorze votos; 
Kerginaldo Cavalcante de Albuquerque e Mario 
Leopoldo Pereira da Camara, com onze votos 
cada um.

Verificada a igualdade de votação entre os
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eleitos, o Presidente declarou que ia proceder, 
de accordo com as instrucções legaes, ao sor
teio dos senadores, tendo sido retirada da urna, 
por uma criança, a cédula que continha o nome 
do dr. Joaquim Ignaeio de Carvalho Filho. O 
Presidente, em seguida, annunciou o resultado 
obtido, e proclamou eleitos senadores federaes 
o dr. Eloy Castriciano de Souza por sete annos, 
de 1935 a 1942, e dr. Joaquim Ignaeio de Carva
lho Filho, por trez annos, de 1935 a 1938, tendo 
a proclamação sido applaudida pela assistência, 
com vibrantes manifestações de alegria, de par 
com calorosa salva de palmas.

No dia quatro de Novembro, á Assembléa 
Constituinte foi presente um oificio do então In
terventor Federal, dr. Mario Leopoldo Pereira 
da Gamara, acompanhado de um exemplar da 
exposição apresentada, sob a sua gestão, neste 
Estado, ao Sr. Presidente da Republica e de um 
outro acompanhado de um numero d'«A Repu
blica», orgüo ofiicial do Estado, que publicou o 
ante-projecto da Constituição tio Rio Grande do 
Norte, de autoria do Desembargador Phelippe 
Nery de Britto Guerra e do dr. Antonio José 
de Mello e Souza.

Nessa sessão de quatro de novembro o sr. 
Djalma Marinho justificou um requerimento no 
sentido de ser escolhido uma Commissão de srs. 
deputados para elaborar um Regimento para 
a Assembléa, sendo approvado unanimemente, 
ficando constituída essa Commissão dos depu
tados Pedro Mattos, Julio Regis, João Marcellino, 
Djalma Marinho e Ferreira de Macedo.

Somente a cinco de Dezembro seguinte, foi 
posto em la. discussão o projecto do Regimento 
Interno, que tomou o n. 1. Nas sessões que se 
seguiram esse projecto foi discutido e votado 
em 2a. e 3a. discussões, soffrendo diversas enien-
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das, até que, em sessão do dia quatorze do mes
mo mez, foi promulgado e, em seguida, publicado.

Logo após, de accordo com o art. 2 do novo 
Regimento Interno, o Presidente nomeou uma 
Commissão constitucional, composta dos srs. Pe
dro de Alcantara Mattos, Glycerio Cícero de 
Oliveira, João Marcelino de Oliveira, Julio Vic- 
tor Pimenta Theophilo Regis, Phelippe Nery. de 
Britto Guerra, Raymundo Ferreira de Macedo e 
Gll Soares de Araújo; e mandou que a ella fos
se enviado o ante-projecto da Constituição, que 
se achava sobre a Mesa.

No dia 19 do mesmo mez de Dezembro foi 
publicado em avulso e distribuido aos srs. cons
tituintes o ante-projeto da Constituição e no dia 
immediato, foram enviados á Mêsa 164 emendas as 
quaes, juntamente com o projecto, foram á Com
missão Constitucional para examinal-ás e eml- 
ttir parecer a respeito.

A onze de Janeiro de 1936, foi lido em ple
nário o parecer da Commissão Constitucional e 
discutidas e votadas as emendas ao projecto n. 2.

Organizado o projecto para a 2a. discussão, 
pela Commissão respectiva, foi o mesmo envia
do a plenário no dia 5 de Fevereiro, o qual, 
depois de lido, foi a imprimir em avulsos, tendo 
ficado em Mesa durante 5 dias para receber 
emendas. Foram apresentadas 179 pelos srs. Cin- 
cinato Chaves, Gil Soares, Ferreira de Macedo, 
Pedro Mattos e Abelardo Callafange. A 28, 29 e 
30 do mesmo mez, voltando o projecto da Com
missão, com parecer, foram discutidas e votadas 
as novas emendas, e approvadas 30, e rejeitadas 
e prejudicadas as demais.

Organizado para 3a. discussão e apresen
tado á Mesa, depois de impresso e distribuido, 
ficou o projecto sobre a Mesa durante dois dias 
para receber emendas á 3a. discussão. Apresen-
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ladas algumas emendas, bem assim o projecto, 
foram encaminhadas á Commissão.

No dia 13 do referido mez, voltou o pro
jecto a plenário, acompanhado de um projecto 
substitutivo apresentado pela mesma Commissão,

Sobre esse substitutivo, o sr. João Marcel- 
lino justificou um requerimento, que foi appro- 
vado, no sentido de ser destacado na votação. 
Na sessão cio dia seguinte, 14 de Fevereiro de 
1936, foi approvado o substitutivo, contra os vo
tos dos onze deputados da minoria.

Approvada a redacção final, foi, finalmente 
promulgado o projecto de Constituição a 22 de 
Fevereiro de 1936. A essa sessão solemne com
pareceram o Governador do Estado, o Presidente 
da Corte de Appellação, Autoridades Estaduaes 
e Federaes e grande massa popular que applau- 
diu delirantemente o acto da promulgação.

A bancada da minoria não compareceu ao 
acío da promulgação, pelo que deixou de as- 
signar a Constituição Política do Estado do Rio 
Grande do Norte.

Encerrados os trabalhos da Assembléa Cons
tituinte, transformou-se esta, immediatamente, 
em sessão ordinaria, de accordo com o art. l l - 
da nova Constituição Estadoal.





DEPUTADO

Felinto Eíysío de O. Azevedo
Vice-presidente da Assembléa 

Constituinte do Estado
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R E L A T O R I O
(Referente as emendas apresentadas ao ante-projecto)

Dando contas da missão que me coube, de 
apresentar um relatorio geral das emeudas apre
sentadas ao projecto n. 2, ou seja ao projecto 
de Constituição do Estado do Rio Grande do 
Norte, o faço com satisfação, pois já não é sem 
tempo que esta unidade federativa também pos
suirá a sua CARTA CONSTITUCIONAL.

A  multiplicidade de emendas veio provar o 
interesse de que estão possuídos todos os Cons
tituintes, desejosos de ver o Estada com uma 
lei basica de accôrdo com as suas necessidades 
peculiares, de região progressista, e com os 
novos tempos em que o campo do Direito expe
rimenta accrescimos consideráveis, como conse
quência das idéias sociaes quo se agitam, filhas 
de um maior anseio de justiça social e amparo 
aos menos favorecidos, juntamente com o desejo 
de maior estabilidade á estructura fundamental 
da sociedade, corporificada nas instituições que 
a formam, por sua vez garantidas e cimentadas 
pelas ideas espiritualistas que as retemperam e 
ás quaes o Estado moderno não pode ser es
tranho.

O proprio preâmbulo, qs tres poderes clás
sicos, a familia, a ordem economica e social, a 
educação e a cultura, o funccionalismo publico,
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os municípios, todos os principaes capítulos, uns 
mais, outros menos, serão repensados, cuidado
samente estudados pelos srs. constituintes.

Mais acertado seria aliás com melhor ob
servância ao regimento apresentar o relatorio 
acompanhado do ante-projecto da constituição, 
sob o n. 2, levado á Assembléa Constituinte re- 
fundido e modificado de accordo com as empa
das apresentadas e approvadas perante a Com- 
missão Constitucional e da qual me cabe a honra 
de ser relator geral.

Entretanto, attendendo á urgência de adi
antar os trabalhos para a promulgação da Cons
tituição, attendendo ao curto prazo concedido 
para ser apresentado o relatorio da commissão, 
attendendo que não foram muito numerosas as 
emendas approvadas, parece-me bastar aos fins 
determinados para uma primeira discussão no 
plenário faser menção das mesmas emendas com 
algumas palavras sobre ellas.

Das emendas levadas á commissão em nu
mero de 40, algumas com additivos outras sub
stitutivas foram approvadas 30, algumas dessas 
em parte sendo duas prejudicadas. As emendas 
approvadas acompanham o presente relatorio 
juntamente com o projecto a. 2, que é o ante- 
projecto da Constituição, apresentado.

Parece que assim não haverá prejuízo uma 
vez que as luzes dos srs. deputados concorrerão 
para a ardua tarefa de formular a constituição 
escoimada de falhas, representando o pensamen
to dos constituintes e as necessidades da orga- 
nisação constitucional do Estado.

Não é supérfluo lembrar que o presente 
relatorio é elaborado por um dos autores do 
ante-projecto da constituição apresentado á Cons
tituinte sob o n. 2.

O ante-projecto em suas linhas geraes obe-
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deceu ao esoopo de respeitar os preceitos con
sagrados na Constituição Federal procurando 
adaptal-o ás condições sociaes e ás necessida
des do Estado, evitando tanto quanto possivel 
augmento de encargo.

Estado pequeno, ainda pobre, sujeito a ca
lamitosa secca, não deve esquecer sua posição, 
empregando sempre o máximo esforço em firmar 
a sua vida economica, o que somente poderá 
ser conseguido pelo desenvolvimento de suas 
preciosas fontes de produção, por prudente po
lítica financeira e mais que tudo cuidando da 
sua laboriosa população e seus proiuetos.

Não convem deixar em dispositivos consíi- 
tucionaes medidas que não possam ter execução 
efficaz.

A vida do campo da sua população reclama 
toda a attenção do legislador. Não é exagero 
afirmar que é sobre ella que se alicerça a vida 
política do Estado, social, moral e economica.

As emendas approvadas que junto vão en- 
corporadas ao ante-projecto merecem, reclamam 
a attenção dos srs. deputados.

O preâmbulo offerecido ao ante-projecto 
foi modificado por emenda vencedora. Repre
senta essa alteração a corrente da opinião mais 
accentuadamente religiosa, aliás já reconhecida 
e acatada no preâmbulo substituído. Não é oca
sião de discutir a matéria.

O Capitulo II em sua Secção I, (Poder Le
gislativo—Disposições preliminares), soffreu pro
funda alteração.

O art. 17 foi substituido. Elle e o § unico.
O Art. 25, n. 3, foi substituido.
O Art. 31, do ante-projecto teve um accres- 

cimo em seus números que poderá ficar sob n. 
11, alterada assim a numeração a seguir.

— 23 —
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Ao Art. 31, deve seguir um outro art. que 
provisoriamente para discussão recebe o n. de 
31 - A.

Esse Art. estatue que os projectos de lei 
são de iniciativa de qualquer deputado ou do 
Governador. Parece que essa iniciativa deve ser 
também atribuída á Commissão Permanente, uma 
vez que a essa compete elaborar projectos de 
lei ou de resoluções.

O Art. 32 do ante-projecto teve sua dispo- 
sidão letra c, eliminada/frecebendo o accrescimo 
de dispositivos que poderão receber as letras 
C, D, E.

O § IJnico desse mesmo Art. tem de ser 
modificado se for adoptada a denominação de 
resolução ás deliberações da competência ex
clusiva da Assembléa Legislativa.

Ao art. 32 do ante-projecto seguir-se-ão o 
Art. 32-A com seus paragraphos e números e o 
Art. 32 B, que depois receberão conveniente nu
meração.

O Art. 33 em seu § 2: foi substituído devendo 
ser alterado pelo indicado na emenda modiiica- 
tiva como se vê na exposição junta.

Os referidos Arts. 32-A e 32-B, occupam-se 
da criação de uma Commissão Permanente de 
deputados, instituto legal de que não cogitou o 
ante-projecto da Constituição. Teve apenas em 
contrario, um voto, na Commissão Constitucional.

Parece necessário e cabivel conferir á essa 
Commissão Permanente as atribuições conferi
das no ante-projecto a uma Junta Superior dos 
Municípios, suprimindo então o Art. 89 em sua 
totalidade, referentes á criação e attribuições 
da referida Junta Superior dos Municipios.

Foi suprimido o n. 6 do Art. 42 do ante- 
projecto. Também suprimido o n. 12 do mesmo



— 25 —

Art. uma vez que na ausência da Assembléa 
funcciona a Commissão Permanente.

O Art. 72, n. 2, contem a palavra “Desem
bargadores", só por descuido nelle incluida. Deve 
ser suprimida de accordo com a emenda apre
sentada.

A ’ Secção I, do Capitulo V, (Do Ministério 
Publico) teve um substitutivo, que em alguma 
de suas disposições e em sua forma merecem 
alterações e retoques.

O Art. 90, do projecto quanto á Organisa- 
ção Municipal, sofíreu emenda no sentido de 
ser augmentado o numero de vereadores. Deve 
ser portanto substituído.

O Capitulo VII, do Titulo II, da Ordem Eco
nômica e Social, teve um substitutivo ao seu 
Art. 97.

O Art. 98 contem um dispositivo da Consti
tuição Federal que uma emenda ao projecto des
locou para o titulo “Da Educação e Cultura". 
Parece entretanto bem colocado esse Art. 98, a 
exemplo da referida Constituição Federai.

Ha uma emenda additiva sobre o descanso 
hebdomadário que deve ser collocada entre os 
Arts. 98 e 99, por emquanto sob o n. 98-A.

O Capitulo VIII, da Educação e Cultura soí- 
íreu emenda ao Art. 108 que ficou modificado. 
O mesmo ao Art. 111.

A emenda que figura como Art. 111-A, deve 
ser suprimida por já se achar textualmente ex
pressa no Art. 98 do projecto n. 2.

Ha mais trez emendas formando Arts. addi- 
tivos que podem figurar em numeração provisó
ria sob 111-B, 111-C e 111-D.

O Capitulo X, Titulo III, soffreu varias 
emendas. Uma substitutiva do Art. 116. O Art. 
117 também foi alterado. Serão substituídos esses 
dois Arts.
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Houve sete Arts. additivos que podem fi
gurar provisoriamente, sob números 117-A, 117-B, 
117-C, 117-D, 177-E, 117-F e 117-G.

Reclama especial attenção o dispositivo do 
Art. 117-F, que acarreta grande accrescimo de 
encargo ao orçamento do Estado. Melhor seria 
não firmal-o ém disposição constitucional, dei-, 
xando o seu conteúdo a leis ordinárias.

A ’s Disposições Geraes foi offerecido e ac- 
ceito um Art. additivo que figura sob o n. 123.

Parece que no plenário deve ser suprimido, 
pois, não tem razão de ser.

Trata-se de uma disposição consagrada no 
Art. 113, n. 6, da Constituição Federal em Capi
tulo do Tituío III, quando trata dos direitos e 
das garantias individuaes.

Não ha razão para destacar esse n. 6, de 
entre os trinta e oito principies para garantias 
individuaes e obrigatoriamente a respeitar em 
todo o paiz.

Foi ainda offerecido e approvado um Art. 
additivo sobre funccionarios e graphicos da Im
prensa Official. Parece que deve occupar logar 
nas Disposições Transitórias, provisoriamente 
sob o n. 6-A.

E’ esse o relatorio que em exiguo espaço 
de tempo foi possivel apresentar com as falhas 
de que se ressente.

S. S. em Natal, 7 de fevereiro de 1936.

Pedro de Alcantara Mattos—Presidente 
Phelippe Guerra—Relator Geral 
Julio Regis— Com restrição 
Glycerio Cícero de Oliveira 
Raymundo Macedo—Lom restrição 
Gil Soares—Com restrição.



DEPUTADO

Francisco Gonzaga Galvão
l.° Secretario cia Assembléa 

Canstüuinte do Estado





RELATORIO
(Sobre as emendas apresentadas á 2a. discussão)

0 projecto n. 2, Constituição do Estado, que 
vae ser apresentado á 2a. discussão da Assem- 
bléa Constituinte, recebeu numerosas- emendas, 
levadas á Commissao Constitucional.

Submettidas essas emendas a parecer de 
relatores parciaes, acompanhadas algumas vezes 
de justificação por parte de seus autores, foram 
discutidas pela referida Commissão Constitucio
nal, e assim approvadas ou regeitadas, conforme 
o resultado da votação, colhida entre os mem
bros da mesma Commissão.

Foi assim o projecto expurgado de algumas 
falhas e imperfeições, recebendo também ac- 
crescimo de artigos, suppressões, algumas modi
ficações e substitutivos.

Isso, porem, não significa que esteja per
feito.

Reclama ainda attenção e cuidado em sua 
segunda discussão, para que possa offerecer urn 
corpo de lei homogenio e com desejada per
feição.

Nos termos do art. 13, § 3.- da Constituição 
Federal, que faculta ao Estado a creação de um 
orgão de assistência technica á administração 
municipal e fiscalisação das suas finanças, havia 
o projecto primitivo creado uma Junta Supe-
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rior dos Municípios, dando no art. 89 as bases 
geraes de sua organisação e de suas attribui
ções.

Em la. discussão o projecto n. 2 creou uma 
Commissão Permanente de deputados, para func- 
cionar nos intervallos das sessões legislativas. 
Parece que essa' Commissão Permanente deve 
íicar com todas as attribuições que eram confe
ridas á Junta Superior dos Municípios, entre as 
quaes aquella de que se oceupa o citado Art. 
13 § 3/ da Const. Federal. E’ preciso, em 2a. dis
cussão, attender ao caso,  por-quanto o art. 
38 do projecto n. 2 não faz referencia á attri- 
buição reclamada.

Um Art. do projecto na secção «Do Muni
cípio» approvado em emenda additiva obriga o 
Município a empregar 10% de suas rendas no 
serviço de reparo e conservação de estradas. 
Não parece justa essa obrigação.

Annos haverá em que será preciso exceder 
a essa percentagem. Arnnos haverá em que a 
necessidade será menor. Não deve ficar consig
nada em disposição constitucional a taxação de 
tal serviço, muito variavel e dependente de cir
cunstancias diversas. Na secção que se occupa 
de attribuições da Gamara Municipal foi incluído 
um art., approvado em emenda additiva, dando 
á Gamara competência paaa autorizar venda, hy- 
potheca, aforamento de bens do município, sob 
condições declaradas.

Essa disposição não tem razão de figurar 
em art. especial. Deve ser incluída como n. XIV 
do art. 110 do projecto.

Tem se entendido que o chefe do Ministério 
Publico é cargo de confiança. Se assim é, não 
deve ficar dependente, sua nomeação de appro- 
vação da Assemblèa Legislativa, nem tem exer
cício por tempo limitado, conforme emenda ap-
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provada, incluída como artigo do projecto, sob 
n. 80. Como está redigido o art. não è possível 
conhecer si o tempo «limitado» de quatro annos 
exprime um máximo permiítido em um período 
determinado.

Convem modificar ou pelo menos redigir 
com maior clareza o referido art.

O Capitulo «Da Educação e Cultura» teve 
substitutivo que alterou o primitivo projecto.

Cuidou-se de dar quantias ao professorado 
e de attender ao desenvolvimento do ensino. 
Contem disposições que reclamam attenção. O 
ensiuo primário, normal, secundário e profissio
nal será gratuito, e «de preferencia obrigatorio, 
extensivo a< s adultos». Parece também excessivo 
exigir para reconhecimento pelo Estado, que um 
estabelecimento de ensino, particular, assegure 
aos seus professores a estabelidade. A vida de 
um estabelecimento de ensino é, entre nós, sem
pre incerta e precaria. Como poderá esse esta
belecimento garantir estabelidade a seu corpo 
docente, quando incerta é a sua própria estabi
lidade ?

O capitulo «Dos Funccionarios Públicos» 
recebeu um substitutivo.

Reclama muita attenção dos organisadores 
da Constituição. Não é aconselhável descer a 
particularidades que devem ficar para leis ordi
nárias, e não determinadas em rígidas disposi
ções constitucionaes. Entre essas estão as dispo- 
ções do projecto relativas á primeira investidura 
nos postos de carreira das repartições adminis
trativas. Parece que os princípios geraes admit- 
tidos pela Const. Federal são preferíveis a par
ticularidades sempre incompletas, quaesquer que 
sejam os esforços empregados na previsão de 
hypotheses. Também na parte que estabelece
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vantagens pecuniárias a funccionarios públicos 
deve haver muita cautella.

Com orçamentos e arrecadações instáveis 
hão é prudente muito avançar nesse terreno. A 
lei ordinaria. melhor poderá attender a circuns
tancias que se impõem, muitas vezes imprevistas 
e desconcertantes.

Os problemas da instrucção e saneamento, 
da assistência sanitaria, da segurança reclamam 
abundantes recursos financeiros. E entre nós o 
problema das seccas exige constante vigilância 
e a maxima prudência acautelladora de desastres.

O Estado espera dos deputados constituin
tes que sua lei basica attenda a suas urgentes 
necessidades.

E essas ma i s  urgentes necessidades são 
aquellas reclamadas pela massa da população, 
que ainda vive sem o necessário amparo a que 
tem direito.

Natal—26—Janeiro—1936.

Pedro Mattos — Presidente 
Phelippe Guerra — Relator 
João Marcellino de Oliveira 
Raymundo Ferreira, de Macedo 
Glycerio Cicero de Oliveira



DEPUTADO

Glycerio Cícero de Oliveira
2.° Secretario da Assembléa 

Constituinte do Estado



v - VPr
V



INDICACOES>

Foram approvadas as seguintes:

Passando hoje o jubileu sacerdotal do Ex- 
cellentissimo Senhor Bispo, Dom Marcolino Dan
tas, indicamos seja consignado na acta dos tra
balhos d’-esta sessão, um voto de congratulações 
pelo transcurso desse acontecimento, nomeando 
uma commissão de deputados para dar sciencia 
á Sua Excellencia, do acto da Assembléa.

S. S. em 30 de Outubro de 1935.

Sendo o dia de hoje dedicado á classe dos 
commerciarios, elemento grandioso do progresso 
do Brasil, nada mais justo que, esta Assembléa, 
insira, na acta dos seus trabalhos, nm voto de 
congratulações pelo feliz evento.

S. S. em 30 de Outubro de 1935.

Indicamas seja consignado na acta de hoje, 
um voto de agradecimento á imprensa, brilhan
temente representada na installação desta As
sembléa, pelos dignos, serenos e intelligentes 
jornalistas deste e de outros Estados e da Capi
tal Federal.

S. S. em 4 de Novembro de 1935.
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Indicamos que a Mesa desta Assembléa Cons
tituinte formule sua mensagem do mais sincero 
e leal agradecimento da bancada da Maioria á 
nobre Assembléa Legislativa da Parahyba pela 
maneira carinhosa e fraternal como nos recebeu 
quando da nossa estada forçada em João Pessoa.

S. S. em 6 de Novembro de 1935.

Tendo o Exxno. Sr. Dr. Argemiro de Figue- 
redo, eminente Governador do Estado da Para
hyba obsequiado com as mais constantes distin
ções aos 14 deputados do Partido Popular que 
se asilaram em João Pessoa, iudicamos que a 
Mesa desta Assembléa, em nome da bancada da 
maioria, enderece a S. Excia. os nossos mais 
sinceros agradecimentos.

S. S. em 6 de Novembro de 1935.

Indicamos que a Mesa desta Assembléa Cons
tituinte, envie ao «Diário de Pernambuco» uma 
mensagem de congratulações pelo decurso de 
mais um anno de existência desse paladino de 
grandeza do Brasil e notadamente do nordeste, 
ao qual tem servido com patriotismo durante a 
sua vida secular.

S. S. em 7 de Novembro de 1935.

Indicamos que a Mesa desta Assembléa so
licite da Directoria da Imprensa Official, uma 
secção no mesmo orgão ou um boletim appenso 
ao registo dos trabalhos desta Assembléa e sob 
o titulo «Diário da Assembléa».

S. S. em 7 de Novembro de 1935.
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Indicamos que esta Assembléa, por inter
médio de sua Mêsa, telegraphe aos representan
tes do Estado, na alta e na baixa camara, solici
tando-lhes combater o projecto apresentado pelo 
deputado Francisco Flores, permittindo a entra
da no paiz, livre de impostos, de sessenta mil to
neladas de sal extrangeiro.

S. S. em 13 de Novembro de 1935.

Indicamos seja solicitado do governo do 
Estado, quanto antes, a realisação de estudos 
definitivos, por uma commissão de technicos es- 
pecialisados, a cerca das vantagens que poderão 
advir para o valle de Ceará-Mirim, com a bar
ragem que o governo federal está construindo 
no rio do mesmo nome.

S. S. em 2 de Dezembro de 1935.



MQÇOES
Foram justificadas 8 approvadas as seguintes:

Nesta liora de intensa angustia por que vem 
passando a nossa patria, pelo espirito de ambi
ção e de manifesta demagogia de correntes ex
tremistas que tentam submetter o aeíual regime 
democrático, a Assembiéa Legislativa do Rio 
Grande do Norte, reconhecendo a grande res
ponsabilidade do momento e cujo epilogo pre
senciámos nos trez dias últimos, vota uma moção 
de solidariedade ao Exmo. Sr. Presidente da Re
publica. ao Exmo. Sr. Governador do Estado e 
a toda a instituição em defesa da ordem e da 
legalidade e do regimen republicano.

S. S. em 28 de Novembro de 1935.

Requeiro que se vote uma moção de pesar 
por todos os cidadãos desapparecidos pelas balas 
assassinas da policia do governo do sr. Mario 
Camara, que foram Dr. Octavio Lamartine, Fran
cisco Pinto, Miguel Borges, José de Aquino, 
Francisco Bianor, Adalberto Mello, Manoel dos 
Santos e Lucas Soares de Macedo-,

S. S. em 13 de Fevereiro de 1933.
Esta moção foi justificada e apresentada 

pelo Sr. João Moreellino, tendo a bancada da 
minoria delarado que votava com restricção.



Kequerimentos Âpresentados

APPROVADOS:

— -Pelo Sr. Ferreira de Macedo, na sessão 
de primeiro de Novembro de 1935, no sentido 
de ser consignado na acta o motivo por que não 
houve sessão hontem: -  Deferido. A causa deter
minante do faclo foi o terem, os.membros com
ponentes da Mesa, de comparecer, incorporados, 
ás solemnidades da posse do novo director da 
Educação.

-----Pelos srs. Djalma Marinho, Lopes Va-
rella, Ferreira de Macedo e Gil Soares, em ses
são de 4 de Novembro para que fosse escolhida 
uma commissão de snrs. deputados para elabo
rar um Regimento Interno para a Assembléa.

-----Pelo sr. Pedro Mattos, na mesma ses
são, afim de que a Assembléa, nos termos do 
art. 26, § P da Constituição Federal, e art. 160, 
§ P do Regimento Interno reorganisasse a sua 
secretaria,

-----Pelo sr. Cincinato Chaves, na mesma
sessão, pedindo informações ao governo do Es
tado, por intermédio da Mesa, sobre aggressões 
e espancamentos que, d;z, terem sofMdo sete 
cidadãos em Santa Cruz, e quaes as providen
cias tomadas p a r a  garantir esses cidadãos 
e quaesquer outros, residentes naquelle muni
cípio.
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----- Pelos srs, Gil Soares, Ferreira de Ma-
cêdo, Amancio Leite e Djalma Marinho, na mes
ma sessão, para a concessão de uma bancada 
especial destinada á imprensa, na salla das ses
sões da Assembléa.

-----Pelo sr. Cincinato Chaves, na sessão de
6 de Novembro, de informações ao governo do 
Estado, sobre um caso de espancamento em 
Baixa Verde,

-----Pelo sr. Djalma Marinho, na mesma data,
no sentido de providenciar o governo do Esta
do, por intermédio do respectivo Departamento, 
afim de serem informados diversos factos que, 
diz, occorreram em Barcelona, município de São 
Thomé, e São Raphael, de SanfAnna do Mattos.

-----Pelo sr. Sandoval Wandeiiey, na mes
ma sessão, de informações ao governo do Es
tado, sobre a realisação de um eomicio da «Frente 
Popular pela Liberdade».

-----Pelo sr. Gil Soares, na sessão de 11 de
Novembro, de informações ao governo do Esta
do, sobre diversos assumptos.

-----Pelo sr. Cincinato Chaves, na sessão
de 12 de Novembro, de informações ao governo 
do Estado, sobre factos occorridos em PorfAle- 
gre.

-----Pelo sr. Djalma Marinho, na sessão de
7 de Desembro de 1935, no sentido de ser le
vantada a sessão em homenagem á população 
çatholiea, que ia promover, á tarde, uma pro
cissão de penitencia, em desagravo pelo atten- 
tado á civilisação christã.

----^-Pelo sr: Pedro Mattos, na sessão do dia
14 do mesmo mez, no sentido de ser feita de 
pé, pela Assembléa, a promulgação do Regimento 
Interno.
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— Pelo mesmo, no mesmo dia, para que 
fosse consignado na acta, um voto de congratu
lações com o sr. José Tavares, luminar da sei- 
encia, por motivo de seu anniversario natalicio.

-----Pelo sr. Pedro Mattos, na sessão do dia
2Q.de desembro, para que iosse inserido na acta, 
um voto de congratulações com os. representan
tes Qo Estado, na Gamara e no Senado Federal, 
pela decretação da moratoria para o Estado, cuja 
vida economica e intellectual fôra profundamen
te abalada pelo movimento extremista de novem
bro ultimo.

-— Pelo mesmo, em sessão de 21 de de
sembro, no sentido de ser realisada, logo após 
a sessão ordinaria, uma sessão secreta, aiim de 
tratar de assumpto de maxima relevância.

-----Pelo sr. Gonzaga Galvão, em sessão
de 26 de desembro, pedindo que sejam trans- 
criptos na acta os trechos das cartas que leu 
da tribuna da Assembiéa, referentes ao convite 
que fizera o ex-Interventor Mario Camara, aos 
capitães Joaquim de Moura e Laurentino Mo
raes, para voltarem á Policia Militar.

-----Pelo sr. João Marcellino, na sessão de
25 de janeiro de 1936, pedindo para ser enviado 
um telegramma ao Governador da Parahyba, por 
motivo de seu primeiro anniversario.

-----Pelo sr. Ferreira de Macedo, na mesma
sessão, pedindo que a Assembiéa se dirija ao 
goveimo paulista, apresentando suas felicitações, 
pelas festas que se estavam realisaiido em São 
Paulo, em commemoração de Firatininga.

-----Pelo sr. João Marcellifto; na sessão de
l - de fevereiro afim de que se nomeasse uma 
Commissão para cumprimentar uma. embaixada 
parabybana que se acha em Natal.-
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— Pelo mesmo e na mesma sessão, para que 
se tolegraphasse ao Exmo. Sr. D. Jayme Gamara, 
cottgratulando-se com S. Exa. pela sua sagração 
episcopal, em Florianopolis.

— -Pelo sr. João Marceilino, na sessão do 
dia 19 de fevereiro, para que fosse consignado 
na acía um voto ás congratulações ao Monse
nhor João da Mailia, pela passagem de seu na- 
taiicio.

------Pelo sr. Pedro Mattos, na sessão de 21
de fevereiro, para que constasse da acta um 
voto de congratulações, ao sr. Glyeerio Cicero, 
por motivo á sua promoção ao posto de major 
do Batalhão Policial Militar do Estado.

REJEITADOS:

-----Pelo sr. Raymundo Ferreira de Macedo,
em sessão de 29 de Outubro de 1935, no sentido 
de serem empossados os deputados da Alliança 
Social que disse, não se consideravam investi
dos do mandato, pela simples apresentação do 
mandato: Indeferido por motivo de estarem to
dos os deputados empossados pelo Exmo. Sr. 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral.

-----Pelo mesmo sr., na sessão de 6 de no
vembro, de informações ao governo sobre factos 
occorridos em SanPAnna do Mattos.

-----Pelo sr. Abelardo Callafange, em sessão
de 26 de desembro, afim de que fossem trans- 
criptos na acta trechos de um discurso do de
putado Café Filho.

-----Pelo sr. Abelardo Callafange, em ses
são de 31 de desembro, sobre o fechamento de 
quatro syndicatos, em Natal.
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-----Pelo sr. Júlio Regis, na sessão de 1' de
Fevereiro de 1938, pedindo exoneração do lugar 
que occupava na Commissão Constitucional: este 
pedido foi negado pela Assembléa, por unanimi
dade,

-----Pelo sr. Phelippe Guerra, renunciando
seu lugar na Commissão Constitucional: o pre
sidente da Assembléa declarou que acceitava a 
renuncia porque já estavam quasi terminados os 
trabalhos da Commissão, mas, pedia ao sr. Phe
lippe Guerra que ficasse na Commissão de re
dacção, não tendo, entretanto accedido ao pedido 
o sr. Phelippe Guerra apesar de, a Assembléa 
ter feito um appello a S. Exa. para que ficasse 
na Commissão.



■



Segunda P a r l e





Com a promulgação da Constituição a 22 
de Fevereiro de 1936, de accordo com o seu 
art. i r  das Disposições Transitórias, transfor
mou-se a Assembléa Constituinte em Assembléa 
ordinaria. E assim, dois dias após, elegia-se a 
Mesa, que ficara assim constituída:

Presidente — Mons. João da Matha
Paiva

Yrice-presidente— Cel. Felinto Ely- 
sio de Oliveira Azevedo

1. ° Secretario — Prof. Francisco 
Gonzaga Galvão

2. ° Secretario —■ Major Glycerio 
Cícero de Oliveira

Supplentes de Secretários — Drs. 
José Tavares da Silva e Julio Victor 
Pimenta Theophilo Regis.

Empossada immediatamente, essa Mesa, cons
tituiram- se tres Commissões: uma para elabora
ção do Regimento Interno; outra, para elabora
ção da lei de organisação municipal; e a ter
ceira, de organisação judiciaria, de accordo com 
os dispositivos do art. 1T das Disposições Tran
sitórias da nova Constituição do Estado.

As Commissões ficaram compostas dos se
guintes deputados :
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C0MM1SSÃ0 DE ELABORAÇÃO
DO REGIMENTO

Major Glycerio Cicero de Oli
veira — Presidente,

Francisco Gonzaga Galvâo
Maria do Céo Pereira
Cincinato Ferreira Chaves.

ORGANISAÇÃO MUNICIPAL

João Severiano da Camara — 
Presidente.

José Tavares da Silva
Felinlo Elysio de Oliveira Aze

vedo
Sandoval Wanderley.

ORGANISAÇÃO JUDICIARIA

Pedro de Alcantara Mattos — 
Presidente.

Julio Victor Pimenta Theophilo 
Regis

João Marcellino de Oliveira
Phelippe Nery de Britto Guerra.

No dia 26, a Mesa apresentou uma proposta 
de regulamentação para a Secretaria da As- 
sembléa fallando a respeito o Sr. Djaima Marinho 
que, lendo e commentando o art. 11 das Dispo
sições Transitórias, da nova Constituição Esta- 
doal, demonstrou que só se deveria fazer a 
regulamentação, depois de elaborado o Regi
mento Interno. A Mesa retirou a proposta, aguar
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dando-se para apreseníal-a depois da approvação 
do Regimento, de aecordo com as suggestões 
do Sr, Djalma Marinho.

CORRESPONDÊNCIA

Do dia 22 de Fevereiro, quando se trans
formou em Assembléa ordinaria a Assembléa 
Constituinte, ao dia 31 de Março, quando se en
cerraram os trabalhos daquella Assembléa, a 
Secretaria desta Casa expediu 77 officios e 16 
teiegrammas e recebeu 47 officios e 85 tele- 
grammas.

SESSÕES

Durante o mesmo tempo realizaram-se 26 
sessões, 23 ordinárias e 3 extraordinárias.

COMMISSOES

Alem das a que já nos referimos, foram 
constituídas mais as seguintes:

CONST. E PODERES LEGISLAÇÃO 
E JUSTIÇA

Dr. Pedro de Alcantara Mattos
Dr. João Marcellino de Oliveira
Dr. Júlio Victor Pimenta Theophilo Regis
Dr. Raymundo Ferreira de Macedo
Dr. Gil Soares
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FINANÇAS E FORÇA PUBLICA

Major Glycerio Cícero 
Prof. Francisco Gonzaga Galvão 
Cel. Felinto Elysio de O. Azevedo 
Dr. Cincinato Çhaves 
Dr. Djalma Marinho

REDACÇÃO DE LEIS

Dr. José Tavares 
Sra. Maria do Çéo 
Dr. Cincinato Çhaves

COMMISSÃO PERMANENTE

Dr. Pedro de Alcantara Mattos 
Major Glycerio Cicero de Oliveira 
Dr. Júlio Victor Pimenta Theophilo Regis 
Dr. Gil Soares de Araújo

Das Commissões, só as de Organisação 
Municipal e Organisação Judiciaria não apre
sentaram os trabalhos que lhes foram affectos, 
por motivos supervenientes.

Todas as demais Commissões desempenha
ram fielmente a missão que lhes foi confiada, 
concorrendo, assim, para a bôa marcha dos tra
balhos legislativos encerrados a 31 de Março 
de 1936.



PARECERES

N, 1 — Da Commissão da Elaboração do 
Regimento sob emendas apresentadas ao pro
jecto de resolução n, 1 (Regimento Interno da
Assembléa), •

N. 2 — Da Commissão de Qrganisação Ju
diciaria, adoptando o projecto que restaura a co
marca de Acary e crêa, na Capitai, um segundo 
Juiz Municipal formado.

N. 3 — Da Commissão de Constituição e 
Poderes rejeitando o projecto que concede um 
auxilio de 5:000$G00 ao Tenente José Paulino de 
Medeiros para custear as despesas com inter
venção cirúrgica e collocação de um apparelho 
orthopedico no braço esquerdo.

Ao projecto de resolução n. 2 não foi dado 
parecer, por ter sido apresentado pela Commis
são respectiva.

Deixou de ir á Commissão de Finanças, de 
accordo com requerimento do Sr. Abelardo Cal- 
laíange, baseado no que exíatue o § Unico do 
art. 127, do antigo Regimento Interno.
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Projectos promulgados pelo Presidente 
-  da Assembléa —

N. 1 — Organisa o Regimento Interno da 
Assembléa Legislativa. Apresentado pela respec
tiva Commissão, foi promulgado em 80 de Março. 
Resolução n. 1.

N. 2 — Crêa lugares no quadro dos iunccio- 
narios da Secretaria da Assembléa, fixando-llies 
os vencimentos, e eleva os vencimentos dos ac- 
tuaes funccionarios da mesma Secretaria. Foi 
apresentado pela Commissão de Policia e por 
isso, despensado de parecer dessa Commissão. 
Deixou de ir á Commissão de Finanças de ac- 
cordo com o requerimento do sr. Abelardo Cal- 
lafange baseado no que extatue o § Unico do 
art. 127, do antigo Regimento. Promulgado a 30 
de Março. Resolução n. 2.
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PROJECTOS

A  Assembiéa Legislativa do Estado do Rio 
Grande do Norte

D E C R E T A  :

Art. 1' — Fica restaurada a comarca do 
Acary, constituida de um -unico termo
judiciário.

Art. 2- — Haverá, na capital, um segundo 
juiz municipal formado, de.livre no
meação do Governador do Estado, den
tre os graduados em direito, com os 
mesmos vencimentos que actualmente 
cabem ao primeiro.

Art. 8‘ — Até que seja decretada a lei de 
Organisação Judiciaria no Estado, que 
fixará deíinitivamente as attribuições do 
1' e 2' juizes municipaes, ser-lhes-ão 
distribuídos alternativamente, pelo ser
ventuário respectivo, e á proporção 
que forem sendo instaurados, os pro
cessos criminaes; e quanto ao civel, 
a começar da data da publicação da 
presente lei, caberão ao 2‘, todos os 
executivos fiseaes e ao primeiro os 
demais feitos, inclusive os orphaiiolo-
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gocos, sendo que em todas as üypp- 
tlieses, conhecerão até final, as causas 
que houverem iniciado.

A rt 4' — As substituições nos casos de 
faltas ou impedimentos entre os juizes 
municipaes se farão reciprocamente.

Art. 5‘ — Os actuaes 2‘ e 3- juizes distric- 
taes de Natal passarão a denominar-se 
r  e 2‘ supplentes e terão íuncção na 
ordem numérica, nas faltas ou impedi
mentos de ambos os juizes formados.

Art. 6 '— Ficam abertos á Verba 3 — Poder 
Judiciário — lettra A — Pesssoal — n. 1, 
do .Orçamento vigente, os créditos de 
Réis 9:Ó00$000 para pagamento ao Juiz 
de Direito de Acary, e Réis 9:000$000 
para pagamento ao Juiz Municipal for- 
maxlo da capital; e ao n. 2 da mesma 
Verba o credito de Réis 6:003$00í) para 
pagamento ao Promotor Publico de 
Acary.

Art. 7' — Revogam-se as disposições em 
contrario.

S. S. da Assembléa Legislativa do Estado 
do Kiò Grande do Norte, em 30 de Março de 1936.



R E S O L U Ç Ã O  N . 2

A  Assembléa Legislativa do Estado do Rio 
rande do Norte

RESOLVE :

Crêa lugares no# quadro dos 
funccionarios da Secretaria da 
Assembléa, fixando-lhes os venci
mentos, e eleva os vencimentos 
dos actuaes funccionarios da mes
ma Secretaria.

Art. r  — Ficam creados, no quadro dos 
funccionarios da Assembléa Legislativa 
os logares de escripturario-dactylogra- 
pho, continuo, servente e zelador, com 
os vencimentos respectivamente de 

. Rs. 350S000, 3Q0$000, 120S000 e 100$000, 
na forma das leis em vigor.

Paragrapho Unico — Fica também creado 
um logar de tachygrapho.

Art. 2• — Ficam elevados os vencimentos 
do Director, l - oíficial, 2- official, ar- 
chivista, escripturario - dactylographo,. 
porteiro e continuo, já existentes, na
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Secretaria da mesma Assemhléa, pam 
Rs. 1:000$000, 600S000, 500S000, 350$000, 
350S000, 400S000 e 300S000, respectiva - 
mente.

Art. 3* — Fica, desde já, aberto á Verba 2, 
A — Pessoal, 2, do art. 2 do Orçamento 
vigente, o credito de Rs. 19:440$000 
(desenove contos quatrocentos e qua
renta mil reis), para oceorrer á des
pesa resultante da presente resolução.

Art. 4- — Revogain-se as disposições em 
contrario.

S. S. da Ássembléa Legislativa do Estado 
do Rio Grande do Norte em Natal, 30 de Março 
dc 1936.

A COMMISSÃO DE POLICIA:

Felinto Elysio de O. Azevedo— 
Presidente

Francisco Gonzaga Galvão 
Glycerio Cicero de Oliveira



N, 1 — Restaura a comarca de Acary e 
orêa, na Capital, um segundo juiz municipal 
formado,

Projecto Approvado
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N. â — Concede um auxilio de 5:000$000 
ao Tenente José Paulino de Medeiros para cus
tear as despesas com intervenção cirurcica e 
eollocação de ura apparelho orthopedico no braço 
esquerdo, amputado em consequência de graves 
ferimentos recebidos em defesa da ordem legal.

Projecto Rejeitado





Q uadro do Pessoa! da Secretaria da 
— Assembléa Legislativa —

1 D irector............................................ 12:000$000
1 1- O ffic ia l..........................................  7:200$000
1 2- O ffic ia l...........................................  6:000$000
2 Escripturarios dactylographos a . .

4:200$000 cada um.........................  8:400$000
1 Archivista...........................................  4:200$000
1 Porte iro .............................................. 4:800$000
2 Contínuos a 3:600$000 cada um . . . 7:200$000
1 Tachigrapho . .............i . . . . . .  . 6:000$000
1 Zelador ..............................................  1:200$000
1 Servente ......................................... 1:440$000





Relação dos funccionarios da Secretaria

Director
Octacüio Cavalcanti 

l - Officíal 
Aristóteles Lima 

2■ Officíal
Pedro Vare lia, Santiago 

Escripturarios-dactylogmplios 
Edith Torres de Mello 

e
Adelaide de Amorirn Cavalcanti 

Arehivista
José Orantes Pires Galvão 

Porteiro
Napolião de Azevedo Maia 

(jontinuos 
Francisco Botelho

e
Amaro Lucio 
Tachigrapho 

(vago)
Zelador 

Joanna Nunes 
Servente 

David Xavier
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Secretaria da Assembléa

E' justiça dizer-se neste Reiatorio que a 
Secretaria desincumbiu-se íielmente de seus de
veres. Todos os íunccionarios foram solícitos e 
obedientes ás suas obrigações não notando a 
Mesa uma só falta comeítida por parte desses 
íunccionarios que se esforçaram no sentido de 
regularisar todos os trabalhos, com ordem e 
sem que fosse necessário atrazal-os por acu
mulo de serviço, como era de prever-se, devido 
á deficiência de funccionarios. O l - secretario 
trouxe a esta presidência essas informações, de
clarando que, como chefe da secretaria, fiscali- 
sador dos seus trabalhos, queria que ficasse 
consignado esse facto, o que aqui o faço com 
satisfação.

(Do Reiatorio do sr. Presidente da Assem
bléa, lido na sessão de encerramento de seus 
trabalhos, em 31 de Março de 1936.)
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